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ERRATA AO DECRETO Nº 200 DE 02 DE JULHO DE 2024 
 

Considerando o erro material  quando da publ icação do Decreto Municipal  
nº 200 de 01 de julho de 2024, no Diário Oficial  do Município , Edição Nº 388 de 
2 de julho de 2024, página 15.   

 
Onde se lê:  
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Leia-se: 
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Assim, REPUBLICA-SE  o Decreto nº 200 de 01 de julho de 2024, alterando 

o seu conteúdo apenas nos trechos acima mencionados, que passa a  deter a 
redação constante do documento em anexo e com vigência datada de sua 
publ icação no Diário Oficial  do Município, qual seja em 02 de ju lho de 2024. 

 
 

I tabaiana/SE, 03 de julho de 2024  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA 

Prefei to do Município de I tabaiana/SE 
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